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SAO--JOSÉ DO PIAU í 
End. Av. Cen1ral. 309, C6'!lll''llll'O, S no Jôl'I.~ dQ P1.n11I- P I 

CE.P : &4 .82::5-000 1 CNPJ: OO .~S3.0301000 '1·99 

AVISO DE UCITAÇÃO 

A Prefe.itura Municipal de São José do Piaul • PI , através do Pregoeiro e sua Equipe 
de Apolo, toma público que realizarA a abertura de licitação na modalidade Pregão 
Presencial, em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/02, subsidiária da Lei n• 
8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes, bem como se coloca à disposição 
dos interessados para prestar quaisqu er esclarecimentos a respejto do certame llcltatõrio. 

Poderão participar da licitação os fornecedores que tiverem especialidade 
correspondente ao objeto licitado e que manifestem seu interesse junto a Prefeitura 
Municipal de São Josê do Piaui • PI, efetuando a retirada do edital e seus anexos no 
endereço: Avenida Central, nº 309, Ba.i.n"o Centro, Sê.o José do Piauí - PI ou no site: 
www,tce.pi.goy,bc. 

► Pregão Presencial n •. 027 / 2021 

► Processo Ad.m.in.istrativo; 043/2021 

► Objeto da licitação: Contratação de pessoa jurídica especializad a em serviços 
de manutenção de poços tubulares, para atender as necessidades do 
municlplo de Sã o José do Piaul. 

► Tipo de Licitação : Menor Preço 

► Regíme de Execução: Menor Preço Por Lote 

► Adjudicação: Por Lote 

- ► Suporte Legal: Normas gerais da Lei Federal nº 10.520/02, subsidiárias d a 
Lei n• 8 .666/93, Lei n• 8.883/94 e demais dispositivos legais pertinentes e 
Lei Complementar 123/ 2006 de 14/12 / 2006. 

► Fonte d e Recursos: ORÇAMENTO GERAL DO MUNIC!PIO/RECURSOS 
ORDINÁRIOS E OUTROS. 

► Valor total estimado: R$ 45. 790,00 (quarenta e cinco mil setecentos e 
noventa reais). 

► Data da Abertura: 31 de maio d e 2021 

► Hora da Abertura: 08h00min 
► Local: Setor d e Licitações 

iC 

São José do Piauí - PI, 18 de maio de 2021. 

Weslley~orges 
Pregoeiro Oficial - SJPI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEl'&'URA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ; 06.SS4.19410001- I I 

DECRETO n• 024/202~. 11 de Maio de 2021. 

#(LTOS 
PARATODOS 

"SUBSTITUIÇÃO DOS 
CONSELHEIROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
- CMDCA DE ALTOS/PI". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI E.slado do Piauí. MAXWELL PIRES FERREIRA no 
uso d e suos atribuições legois que lhe confere no artigo 91. Inciso I do Lei 
O rgânico Municipal de Altos - PI, 05 de abril de 1990. 

DECRETA: 

Artigo 1° • Substituir os membros do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) DE ALTOS/PI, do b iênio 2020/2022. o 
porlir deslo doto 08 de Morço de 2021 , conforme o composição obalxo : 

a) Secrelorio Municipal de Desenvolvimento Sociol e C ldodonlo : 
- Jokqueline de Aroújo Braga Monteiro - ntular 
- Alberto francisco Olive ira de Souza FIiho - Suplente 

b) Secretario Municipal de Educoçõo: 
- Fernanda G leide Lima Martins - Tilular 
- Antônio Llndomor Ferreiro Possos - Suplente 

e) Secrelorio Municipol de Saúde: 
- Juliana Borges dos San los - lllulor 
- Joõo Batista de O liveiro Neto - Suplente 

d) Pastorei do Crionço: 
- Morfa Gobrtelo do Silva Lima - Titular 
• Moria Dalva Alves do Silva - Suplente 

e) ASsocioçõo de Pais e Amigos dos Excepcionois - APAE: 
- Maria José Almeldo Mascarenhas - Titular 
- Francisco Hide lberlo dos Santos - Suplente 

f) Postorol do Fomílio: 
- Francisco Gomes de O liveira - Titular 
- Maria José Gomes de Sousa - Suplente 

Artigo 2º - Revogados o s disposições em contrário. este DECRETO entro em vigor 

na doto d e suo publicaçõo. 

l'U8LIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos Estado do Piauí. em l l de Maio de 2021 . 

/4ll/J]t/~~1 
~WELL PJ.RES FERREIRA , 

Prelello Munlclpal de Allos 
Este documcn[o nla a,nljm rasutas nem emendas 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CMDCA I ALTOS/PI 

Criado através da Lei Nº 0068/2002 e Lei Nº 340/2016 
Endereço : Rua; Lucrécio Ave li no, s/n - Centro I Altos 

RESOLUÇÃO Nº 015/2021 Altos (PI), 18 de maio de 2021 . 

Dispõe sobre a aprovação para Mesa 
Diretora do CMDCA. 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições legais e 
em cumprimento ao disposto no Regimento Interno de 24/11/2020, e tendo em 
vista a deliberação da plenária realizada dia 18 de maio de 2021 . 

RESOI.VE: 

Art. 1° - Aprovar por unanimidade para o cargo de Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA a senhora 
Jakquellne de Araújo Braga Monteiro representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Cidadania e para o cargo de Vice-Presidente a 
Senhora Maria Gabriela da SIiva Lima representante da Pastoral da Criança. 
O mandato será de 02(dois) anos, permitida única recondução por igual perlodo. 

Art. 2º - Esta resoluçao entra em vigor na data de sua publicação. 

Altos (PI), 18 de maio de 2021 . 

R..,.,,r,., oO:'Y'L b r JJt1liuo ~,.a., .J)11.0n.~ 
"6'':l~e ele Araiíjci-Br~a Montélro 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCl!NTE 

Assinatura dos Conselheiros: 
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